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A Presidente da Câmara Municipal Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, torna público 
extrato de Contrato:

PARTES: Câmara Municipal de Francisco Beltrão – PR e a empresa Crismartins 
Corretora de Seguros LTDA.

ESPÉCIE: Contrato nº. 020/2018 – Processo de Dispensa nº 017/2018;
OBJETO: Contratação de seguro para o veículo oficial Polo Hatch da Câmara Mu-

nicipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Estado do Paraná.
PRAZO DE VALIDADE: 06 de novembro de 2019  ;
VALOR TOTAL: R$ 977,54 (novecentos e setenta e sete reais e cinquenta e quatro 

centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do valor devido será realizado mediante 

apresentação da nota fiscal do tipo eletrônica. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

DATA DA ASSINATURA: 07/11/2018.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão – PR.

ELENIR DE SOUZA MACIEL
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de São Jorge D’Oeste
EXTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

RETIFICAÇÃO
Referente publicação CONTRATO Nº 392.2015, publicado na edição JORNAL DE 

BELTRÃO, quinta feira, 22.2.2018 nº 6.394, pagina 6A e no DIARIO OFICIAL dos Mu-
nicípios do Sudoeste do Paraná, edição nº 1550 – pagina 63. 

ONDE SE LE; Objeto: O presente Termo Aditivo de Contrato tem por objeto a pror-
rogação do prazo de vigência do contrato originário nº 392/2015 celebrado entre as 
partes em  06/11/2015.

LEIA-SE; O presente Termo Aditivo de Contrato tem por objeto a prorrogação do 
prazo de VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do contrato originário nº 392/2015 celebrado entre 
as partes em  06/11/2015.

DECRETO Nº 2817/2018
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogada a aposentadoria por invalidez, benefício nº 540.292.543-3, 

concedida a Sra. CLARICE SABADIN NICOLADELI, matrículas 1409-1, 1409-2, pos-
sibilitando a REVERSÃO da aposentadoria e o retorno da servidora/ aposentada as 
suas atividades laborativas com restrições, conforme laudo pericial expedido pela junta 
médica da Polimed no dia 31 de outubro de 2018.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação do ato, produzindo efeitos, a partir do dia 08 de novembro de 2018, 

revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D’Oeste,
Estado do Paraná, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, 

55º ano de emancipação.
Gilmar Paixão

Prefeito
Portaria nº 1630/2018

Concede Licença Maternidade, Prorrogação à servidora Danieli Tatiane Mattiolo 
Potulski.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D´Oeste, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:
CONCEDER Licença Maternidade, Prorrogação à servidora DANIELI TATIA-

NE MATTIOLO POTULSKI, matrícula funcional n.º 553-1, portadora do CPF nº 
063.555.389-92, ocupante do cargo Efetivo de Professora, lotada junto ao Departa-
mento de Educação, Cultura e Esportes, no período de 03 de novembro de 2018 a 01 
de janeiro de 2019, com base da Lei Municipal, 762/2016.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D´Oeste, Estado do Paraná, aos 
sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, 55º ano de emancipação.

Gilmar Paixão
Prefeito

Portaria n.º 1631/2018
Dispõe sobre a concessão de adicional de tempo de serviço a Professora Municipal.
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 27 da Lei n.º 059/2005 de 06 de dezembro de 2005, Art.1º da Lei 
565/2012 de 13 de março de 2012 e Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a Professora adiante nominada, adicional por tempo de serviço 

5% (cinco por cento), referente ao período que especifica, a partir da data em que a 
servidora completou o período aquisitivo:

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D´Oeste, Estado do Paraná, aos 
sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, 55º ano de emancipação.

Gilmar Paixão
Prefeito

Portaria n.º 1632/2018
Dispõe sobre a concessão de adicional de tempo de serviço ao Servidor Municipal.
Gilmar Paixão, Prefeito, de São Jorge D’Oeste, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 36 da Lei n.º 069 de 09 de dezembro de 2005, Art.1º da Lei 
565/2012 de 13 de março de 2012 e Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, ao servidor adiante nominado, adicional por tempo de serviço de 

5% (cinco por cento), referente ao período que especifica, a partir da data em que o 
servidor completar o período aquisitivo:

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, aos 
sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, 55º ano de emancipação.

Gilmar Paixão
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 172/2018

O Município de  São Jorge D’Oeste-PR, avisa aos interessados que fará realizar no 
dia 22/11/2018 até as 08h30min, a abertura da licitação na modalidade Pregão Presen-
cial, tipo  Menor Preço Por item que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL 
A SER INSTALADO ESCOLA MUNICIPAL LA SALLE NO DISTRITO DE IOLÓPOLIS 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D’OESTE -PR. Data para entrega do(s) documento(s) 
para credenciamento, da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilita-
ção e dos envelopes proposta e documentos de habilitação: 22/11/2018  as  08h30min. 
Local da realização da sessão pública do pregão: Prefeitura de São Jorge D’Oeste-PR, 
situada na Av. Iguaçu, 281, centro, na cidade de São Jorge D’Oeste-PR.  Edital na 
íntegra: à disposição dos interessados na Divisão de Licitações, no mesmo endereço. 
Informações complementares através do telefone (46) 3534-8050 ou do site: http://
www.pmsjorge.pr.gov.br. São Jorge D’Oeste-PR, 07/11/2018.  Gilmar Paixão – Prefeito.   
Diogo de Oliveira - Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
EXTRATO DE CONTRATO Nº 268/2018

Salto do Lontra, Quarta-Feira, 07 de novembro de 2018.

MAURÍCIO BAÚ
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 269/2018

Salto do Lontra, Quarta-Feira, 07 de novembro de 2018.

MAURÍCIO BAÚ
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 270/2018

Salto do Lontra, Quarta-Feira, 07 de novembro de 2018.

MAURÍCIO BAÚ
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 271/2018

Salto do Lontra, Quarta-Feira, 07 de novembro de 2018.

MAURÍCIO BAÚ
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 272/2018

Salto do Lontra, Quarta-Feira, 07 de novembro de 2018.

MAURÍCIO BAÚ
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 273/2018

Salto do Lontra, Quarta-Feira, 07 de novembro de 2018.

MAURÍCIO BAÚ
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 274/2018

Salto do Lontra, Quarta-Feira, 07 de novembro de 2018.

MAURÍCIO BAÚ
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 275/2018

Salto do Lontra, Quarta-Feira, 07 de novembro de 2018.

MAURÍCIO BAÚ
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 276/2018

Salto do Lontra, Quarta-Feira, 07 de novembro de 2018.

MAURÍCIO BAÚ
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 277/2018

Salto do Lontra, Quarta-Feira, 07 de novembro de 2018.

MAURÍCIO BAÚ
Prefeito Municipal 

ORAÇÃO À SANTA EDWIGES
Vós, Santa Edwiges, que fostes na terra amparo dos pobres e desvalidos e socorro dos endividados; no 

céu gozais o eterno prêmio da caridade que praticastes, confiante vos peço sede a minha advogada para que 
eu obtenha a graça de... (dizer a graça que se pretende alcançar), e por fim a graça suprema da salvação 
eterna. Em favor dos que trabalham para pagar dívidas e vencer dificuldades da vida. 


